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Exmo. "r.

Ikmcrson I{on:m InJ.chl.

rrc'iillcntc da nm.1r'3 ;\lunicipal de-CONüONII,\ . l\'IG.

r\!"sllnlll; Solicitaçãu.

Senhor Pn:skknh:.

S"licil:ml,lsa \'.Esa. n,l fomu Ju alt. 60. J. d" Lei ()r~ ni :l d ~,lllnidpi('l.
tUl1\ocaçi\o de Rcunhio EXlraonlin:'lria dos 1111"mhr<l."Je~'W Cu - l.cgi'\lati\.:l. em Q(Ólcr de
urg.:nci:l. cujJ p..'\1I13dc,"cr.i s.cr :l !!C.:úintc:

a) Lcilur:J. l'missào l"lc póm:'''r c ddíhcrnçáo l"tll doi:, tumo:-, de di:o.cu:-.~")\..s c
\oluçãu UO l'roj~lo de Lei I.{OC"In\titui Prul:rama de "I'ro(cçilu .o\lil1lcular aU5 ,\IUIIII'I da
Ih".h- JlllhHc3 .\lunldp •.tl dI." 1:1\'"inu",

No cmcj~l rt:ntPiamos nos:-Os pn:l!c;.tus ,.k apn: o ~ consiJcração xtcnslVOs :IOS

ilus~s p•.I.n"S.

C"llui3InICI\lC~ ,

. ~1.1)",rJ~. 4 . ..1
(5t:AIJUlO, ., 0:-:10 UI' f;ollZ
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ln,tltui P•.o~n\lna dl' UI'l"otcçolo Alilluntar ~lOS
..\111110'd •• Rt'L1e Pilhlicol .\lunkillal til' Emino".

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

. 2021.041

, cA,1.\11,\ 'lU:") CII' A I. IlE ('();'>(;():\ J IA:. btüd" de ~Iina-, Gerris. de",e'.'
c cu. Prcl"cilo :andnl~~) c pWl1lulgo u seguinll: Ld:

Ar •.•• Fica in~liIUído o Plllgramn do: Proh:ção ,\Iimcntnr ~IOSaluno; da Rede
Pública Municíp:tl de Ensino. 110 âmbito da dminbtrnç:1u dir:ta do Municipio de C:mgonhas.
(."Struj(l de ~tin3s Gemis. cuj:t a gc.: tão e de r !"pon hiJiJauc da Sc:crct.aria 1unicip..'l1 dcl~ducaçà(l
t:'11I,"'lIltiunlu tlm.1 . crcmrin ~lunicip.l1 de DC::iCn\(lh im~nt(l c Assistcncia Social.

Art. 2" O Jlrog.ranl<! inslilllfdo m'" ;l[1il~Oprimeiro deslu Ic:i un:-bh.' no f,)necintcnto
d~ um cartão alim..:ntaçill1 .1cnd.l ,Iiu:w d:l n..dt' púhliclI municipnl de t'n!o.inll. no \'.llur Ul R$ 6R.Otl

t.sC'S~la c oltn ll.'lli~),em ~l1h:Jlitlliç:l(l fi ali1t1~nlul;<'o l"~colar, nos me. ~ de julho a al!0~lo do
cun nlc: anH, 1.:111111711.0 Ja l"lrJIi o dai n.tividad\.'~ c,)colarc~ dc\'ido :i pandcmia k doença
int~ccio~ "irol rl,.':,pirJ,{óri.a eau$;tda pl'lu 1l0VC,).:tgcllll' COr\\ll:lvíms. eOV10-19,

~.- O [1c:ncticic) prc\'islo 11~:"hl l:.:i :"Cr.l ~nlreJ::,uc..' ;)0 fCpn$entalt~ 1C'~&1.
prd'crcndalmcnlc a m!lc dn CdtlClU1UO e p<lder11, c;\(l,.".eioo,J.lment~. ~r prorrogado por i~u I
~riúdo. caso pcrl11~mC\'al11p'.Jra1ig;h,Lis a" ali-. idilJ~ ~sculares e C:st~jil ••.igcolltC' a sr.ua ;IU de

~mergc-ncitl ~m ~.,úJ PI'lblicn.

~2. _t.-s..~ II direito ao l':lrt O alim"'lll~".':io ~. I Cl\rrcr u reioi io úas ltividildt,'~

'"-scolarc .•••de forma integral. t:1Il um dO:i m S•.'S l1l"'ndOn~ldos no cOP'" dC'St artigo q\le !iCnl

SU'IX"tlMJde inl~diahl.

l\rt, J" 'i cJcsrc~lI~ ue nm:nlc~0.1 c;ü.."Cuçdo íh::ta ki corn:r-.jo por cunlu d.l~

doI.:! ll.'"S 1Il\õ1I11cnt.ria~. cl\nsignadas no orçaml'nhl \'ig~IIIC.

Art. ~.• O I~odcr EXL"CUti\'U rcgulamt.:'lltar.:i Lost.J. I.ei 1,.'u..:\"~rú li ConuoladJria ücral

do, ~lunicipio li !'C-u1i/.':.u3 '~CCUÇ;jl)Jll plllJ;.r.llna
r

Arl..~" E.,t:l Lei l'nlm em \i~t.'r ml d~ll~lde SlIil puhlic.-..aço,

ÇonS(l"h:J~. 27 dI: julho de 2021. 1\

~l~<~~dt.\~1~o\{I:s\b
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I 11111111161111 I'n.rd'n d,' C""~"nh,,,

PROTOCOLO GERAL 222012021
Data: 2710712021.Horârlo; 16:58

Legislativo

,ÇA PRESI~l~IE t:lJ8I1SCHEIl. 135. ClII1RO. C(}HGOWIAS.IAÇ. CEP 3&41~0 •m.: (3113731.1300. fAX: 13113731-1240. ww •. :on,•••••• .m' .•••. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSIIFIC,\ IIV'\

f.\ll1fl. ~r.!'n'.•idt"nh.'.
~{Jbn', Vl.rt'at.lurl~.

Submeto :i apl\.'C13ç;IO desta ('ofenda Câmara f\-luni ipul (l JlI\""SCnlCProj,,'l\l de l.d.
qu~ dsa criar o PmgmlJ1a de Prole ;lu AlilTll"tltar illlS lunos rJa R~de Püblic:l de Ensil~l. COm\l
medida de mitig.ação d~ imp•.lctos Sociol'Conômicos d\. orrcnlcs da paml ~miade COVID~Il.).

~~f~ll) IlQlbrill que ("nfrcntamos vigofl1S3 nse de S300Cpühlicn. cuja ma~nitudc lI:lo
C'llconlrn rrccc..-dcnh.~ na história rccenll-. em ra:t<iü da llandcmill de docn n infccdll~1 viral
n:spírotorü (COVI0.191. cau~ub pelo .l}'cnd" Nonl C<troU.:l\-irui - 'ARS em- 2.. a.••.sim
n."Cunhcdda l' de lar. da pda Organiznçâ\l :\1UTKlialda Suooe - Ol\1S. c o Decrelo n.•" 7.130. de 31
de março de 021 que "Reconhece. para O~ fins do dispo. lo no ano 65. inci. s I c 11dn l.d
Compkmcnwr 101. de {~ d-: m~liode 2()(hJ. n ocorrência ,Ie estado ti cnlomiJadc pública no
~'1unicfpio de COflgonha'i/~IG. em mzuo da p<tndC'l11ia de dCK.'nça infecciosa vi .1 n<>spirat ria
(CO ID.19). catl~Ja pelo ag..:nlCXU\t1 ,oron':I\-'lrus - SARS nV 2",

Outro~il11. sa~-sç que 3S ItlcJid.ts r 'c,"'nlcnd;ldas pela (;1)mllnidadc cicmilica
internadon:11 pard o cnfn:nl:.un.:nlo da panJcmia. l'onqu.Jlllu impr\'"=,cindi\'cis IIoeS!OCmomento.
~ICltrreUungrn\"l."S C'f~ilos C latcorais quo: Irnn. 'cnl,km a Sc.-.H.l d:a s..'\údc püt'llica. imracemdo dt' mudo
especial n.1 'ara educ.tc. ..i,1nal. lI\csmo com ccn.1.rio C'~oluindo pílra gr.:u.bth rndlmra c prC\'i~1()
de rclOmú d.l' 3thddaJ~s c ~oln.re:lUl' fOln1.1 hibrida. c DC'C'Cfi58riocri~lr Inccnnismos par:s ;IvÍ41r

ml.-did., prolctivn c l."S m,'ial alimcnUll;£h) dos allln(l~ c.!,1 J'l'\Jc pública muni ip_II. que tinh:ml na
alimcllt:tç.tl0 escolar a bl' do ••ustcnll) c nuui,-30 principal c. ucrcditalllos que, CS5CC:lrtào
dc\'oJ\"eni aos lunos i.l J'0 •.••ibilidade de UIIl cnrnl"'ll.:'lncnto alim..:nlar a fim J~suprir 0:-; n"'~L"Ssidl1c.Jes
1'ci:h:.IS nUlricion;,ís dC5~\."SjO\ CJ15,

Pen...•.•unos também 4uc. preCelcnciulmt."ll~. o cartão seja cntregue à..<ôô m!ies cJos
alunos. \'boto quo:. nunnalmcnlc. s.\o da~ que a t,lnlp.•UlII.)In n \'ida llulricil)n.tl de U$ IiIhO') 1.:.
as..'\1rn.l.'\'itar.sc.ia que \.~sC b.:1\Cflcio seja tic:stin.IJo parn 3 aqui i :ào de mcrctlJorias: impróprias;i
aJimcnt ?lodos aluno~ da h."demunicipal de l.'o.ino c. na iml)()ssibilid tle da Jlrc~nça da mãe. tlUC
~cj:l di. ponihifi .•••ldo p.ara rcprc..'lentantc legnlm\.'J1lcCllO.lilufdo.

Pd:JS ra.l \'~ c"r\J~uIS t!- 1{1Ii: S4JlkitJ.l1lns . ess.:t Cas., o c~ludü do pm.kto tJ<.' lei om
Cll\JlJo c sua :lpnl\;1 .~o.

l\pru\'cilamO\ li 0l'onuniJ.ldc p.;ira rdt~rur a \'.EXi. no~o,,;)s.n.~rcilosas s:H1J.1.çõ~ .••,
.I.!XIC i\'llS aos ilu .•ln:s I'a~!>.

Cong.onh:ls, 27 J~julho d~ 20:! I,

:. mSIOltnE KUIlJ1StH£K. 135. CElfTRl).COliGO/lHAS."'G. CE' 3&lIS.OOO. IE

J~~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

F:STl~I'\TIVA 110 l~lI',\CI'O OllÇAMf: 'TAIHO.FI ',\NCF:IRO

A dC'spc~ rt'fercntc ao Prujc1u de Lei qUl: di!l,põC jobrt' Programa Ile 1'roit'çiJo Alimt'mar (JO.f

,J/uno.t da R di.' rúb/lcu .\tll/I/cipa/ d•.' Emino, ~crâ contahili.ladn 11<J uut~IÇÜO orç.nJnc:ntária
pnipria. cujo saldo será suficiente par&tg:mmlir o empenho de tais ut:Spesas. a qual estimamos
um valor d J.proximadamcnlc RS 1.530.000.00 (Um milhão c quinhentos c trinta mil rcais) a
~r~ll1 pagos no período de julho a sdcmbro do exercicio de 2021.

Estimamos também que n touI de tal Jdpcs..1. compromctcr:i 0.32% (7cro vírgula trinta
c dois por cento) da rt."CCil:1 prevbta 110 exercicio financeiro atual. c 0,3-1% (zero vírgula tnnlc

c quatro por cento) da desf'C'sa pn=\'i~la neste exercicio.
t\ ~fcrid.1 dapcsa objeto de dotação sulicientc. prc"b.ta nu programa de trJ.balho.

assim como :llclldc oi Lei de DÍl~uizes Orçan1cnt;irias c encontra-se uoc:qu:Jda :lOS par.imctros
financdros da adminÍstraç.'o; nã<l infringindo. J'K.lrtanto qu~isquer di~P05içõcs da legislação.
espt: itic.arncntc ao que dctermin.I o mO 16 da Lei Complementar 10112000.

Con luímus, J)l.utanILl. que a entidade disporn de n'cursos orçamcnt.-\rios c fin:Ulccims
suliciC'nt~s para ó1rc-alil.m;.ão desta d !\pe~-

Pn::leitura Municipal de Congonh.:I~. :JOS vinte e sete dias do mês de julho de 2021.

llodrig,ITnrrJJ"J;Il'ni
Secretário ~; 4fde ('rulrjam.nlO

IlECI.'\IUÇÃO IlE ClnU'ATIU LUlAl)\; CO~I OS lNSTIWME;\'TOS DE
rI., 'F.''\~IENTO

A de~f"'L"S3referem 30 Projeto de Lei que disp{'~ .wbre l~roJ:rllt"a(I Pr01rçi1oAlimentar ao"
AlwJOl da RcJ. Públi cJ .Hlmi ;I'u/ d•..En. ino. ~ compatível com a LOO (Lei de Diretrizes
Orçam~ntUrias) no que se refere mc-tasda AdmÍnistrnção. 3~sim como é comp:llÍ\'cI com o
PPA (plano Pl\Jri~lnun1).

Declnlu. ainda. C(lJ1l ba$.(' 11.' Estimativa do Impacto Orçnmcnt;:'1rio c r:inancdro que a
r dc;pcsa tem ~tdevida adcqu::Jç'o p..'U.1 wa renH,.:u;ãtl •

Ctmara Municipal de Congonhas
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I'rd'dtura l\hmic:ip.lI de Congunha'i. aus vinte ~ sele di:1~do rncs de julho de 2021.
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REQUERIMENTO CMC/ /2021---

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento Interno 1, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei n° 041/2021 - Institui Programa
de "Proteção Alimentar aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino", de autoria do
Poder Executivo.

Cãmara Municipal de Congonhas, 30 de julho de 2021.

Vereadores: .r ,

/I~
[;

I Art. 160 - A concessão de urgência especial dependera de assentimento do plenario, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Cãmara.

9 1° - O Plenario somente concedera a urgência especial quando a proposição por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perdera a oportunidade ou a eficacia.

9 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, sera feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto sera colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

9 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões
competentes, o projeto passara a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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~tv~1Y ~:'~:L~~'~'~~el'~':~'~iOd,G,m,
Câmara Municipal de Congonhas, 30 de julho de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Saúde e Assistência Social

Projeto de Lei nO041/2021 - Executivo - Institui Programa de "Proteção Alimentar aos
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino".

RELATÓRIO

Versa o presente projeto a Instituir Programa de "Proteção Alimentar aos
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino".

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta
vem acompanhada de justificativa, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração de compatibilidade com os instrumentos de planejamento. Verificamos também
que seu texto está de acordo com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento
Interno desta Casa.

A matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos

Igor Jonas

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel

'Averaldo Pereira

Lucas Santos

Roberto Kleiton

Patricia Monteiro

Vanderlei Ferreira

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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t'v'r1yCÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, ..:?!9. de ,jy..~.l.:r.q de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei nO041/2021 - Autoriza a adesão do Municipio de Congonhas ao Programa
Curral Regional a ser implantado pelo Consorcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba CODAP, define os procedimentos de apreensão, transporte e guarda de animais
de grande de animais de grande porte, fixa valor de taxa e dá outras providências.

REDACÃO FINAL

o Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

/

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Cmc/asc

.£2), .

Câmara :\Iunicillóll til' Conl:onha~
Rua Dr, Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonh,,~1\IG - Telefone: (J I) 373 I.] MO - E-umil: c:ullarn(iiJcongonhasmg.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSiÇÃO DE LEI N° 035/2021

INSTITUI PROGRAMA DE "PROTEÇÃO
ALIMENTAR AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO".

A CÂMARA MUNICII' AL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta
e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino, no âmbito da administração direta do Município de Congonhas,
estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação
em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Art. 2° O programa instituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimento
de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ensino, no valor de R$ 68,00
(sessenta e oito reais), em substituição à alimentação escolar, nos meses de julho a agosto do
corrente ano, em razão da paralisação das atividades escolares, devido à pandemia de doença
infecciosa viral respiratória causada pelo novo agente Coronavírus, COVID-19.

~1° O beneficio previsto nesta lei será entregue ao representante legal,
preferencialmente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por igual
período. caso permaneçam paralisadas as atividades escolares e esteja vigente a situação de
emergência em saúde pública.

~2° Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das atividades
escolares, de forma integral, em um dos meses mencionados no capul deste artigo, que será
suspenso de imediato.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei e deverá a Controladoria Geral
do Município fiscalizar a execução do programa.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de julho de 2021.

IIEMERS~ ~~ INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonh:ls

CMC/asc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N .• 4.007. DE 30 DE JULHO DE 2021.

Institui Pro~rama de "Proteção Alimentar aos
Alunos da Rede I'úhlica Municipal de Ensino".

A CÂMARA MUNICII' AL DE CONGONI-IAS. Estado de Minas Gerais, decreta
e eu. Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. I" Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino. no âmbito da administração direta do Município de Congonhas.
estado de Minas Gerais. cuja a gcstão é de responsabilidade da Secrctaria Municipal de Educação
em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Ar!. 2" O programa ins.tituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimcnto
de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ensino, no valor dc R$ 68.00
(sessenta e oito reais), em subs~ituição à alimcntação escolar. IIOS mcscs de julho a agosto do
correntc ano, em razão da paralisação das atividades cscolares. devido à pandemia de doença
infecciosa viral respiratória causada pelo novo agente Coronavírus, COVID.19.

:'
~ 1" O benct1cio 'previsto nesta. lei será entreguc ao representante legal,

preferencialmente a mãe 'do educándo e poderá, exeepcio'nalmente, ser prorrogado por igual
período, caso permaneçam panilisadas as atividades escolares e esteja vigente a situação de

emergência em saúde pública.

~2fl Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das atividades
escolares. de ti.lrI11aintegral, em um dos meses mencionados no coPU! deste artigo. que será
suspenso de imediato.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentúrias. consignadas no orçamento vigentc.

Ar!. 4" O Poder Executivo regulamcntará esta Lei e dcverá a Controladoria Gcral
do Município fiseali711r a execução do programa.

Ar!. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 30 de julho dc 2021.
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